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Informação-Prova de Equivalência à Frequência 

 

Prova de Equivalência à Frequência de 

TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Prova 66 | 2023 

2.º Ciclo do Ensino Básico 
(Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho) 

Modalidade:   Prova Escrita   
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência da disciplina de 

Tecnologias de Informação e Comunicação a realizar em 2023, nomeadamente: 

 Objeto de avaliação 

 Caracterização da prova 

 Critérios gerais de classificação 

 Material 

 Duração 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor  -  Aprendizagens Essenciais, bem como o 

Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, e permite avaliar a aprendizagem passível de 

avaliação numa prova escrita de duração limitada, incidindo sobre os domínios: 

 Segurança, responsabilidade e respeito em ambientes digitais 

 Investigar e pesquisar 

 Comunicar e colaborar 

 

Caracterização da prova 

A prova é constituída por um caderno. Na resolução do Caderno não é utilizado o computador.  

As respostas são registadas no enunciado da prova. 

Os itens podem ter como suporte um ou mais documentos, como textos, tabelas, figuras e gráficos. 

A sequência dos itens pode não corresponder à sequência dos domínios ou dos respetivos conteúdos nos 

documentos curriculares. 

As respostas aos itens podem requerer a mobilização articulada de conteúdos relativos a mais do que um 

dos domínios. 

A prova é cotada para 100 pontos. 

 

Critérios gerais de classificação 
 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios específicos apresentados para 

cada item. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero pontos. 

Nos itens de seleção, a cotação total do item só é atribuída às respostas que apresentem de forma inequívoca 

a única opção correta. 

Nos itens de construção, a classificação é atribuída de acordo com os elementos de resposta solicitados e 

apresentados. Não serão contabilizados conteúdos incorretos ou deslocados da resposta. 

Nos itens de resposta curta, a cotação do item só é atribuída às respostas integralmente corretas. 

Podem ser atribuídas cotações a respostas parcialmente corretas de acordo com os critérios específicos. 
 

Material 

O aluno deve ser portador de caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta; 
Não é permitido o uso de corretor. 

 

Duração 

A prova tem a duração de 90 minutos, sem tolerância 

https://www.dge.mec.pt/tecnologias-de-informacao-e-comunicacao
https://dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Projeto_Autonomia_e_Flexibilidade/perfil_dos_alunos.pdf

